LEI Nº. 2.119/98
“Autoriza e fixa os vencimentos dos servidores do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Manhuaçu – MG, e dá outras providências”.

Art. 1º - A tabela de Vencimentos e de Gratificações de Função do Plano de Cargos e Salários da Autarquia Municipal, Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Manhuaçu, passam a ser os demonstrados no Anexo I, que fica fazendo parte integrante desta Lei;

Art. 2º - Revogando as disposições em contrário, entrará a presente lei em vigor a partir de 01 de julho de 1998.
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